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Obriga os condominios residenciais localizados
em Rio Grande/RS a comunicar os érgaos de
seguranga publica quando houver em seu
interior a ocorréncia ou indicios de violéncia
domeéstica e familiar ou acometimento de
violéncias nas dependéncias comuns,
contra mulheres, criancas, adolescentes, idosos,
LGBT+, PCD’S e maus tratos contra animais.

Art. 1° Fica estabelecido que os condominios residenciais localizados em Rio

Grande/RS, através dos seus sindicos ou administradores, devidamente
constituidos, deverdo encaminhar comunicagdo aos o6rgaos de seguranca
publica responsaveis no municipio, quando houver em suas unidades
condominiais ou nas areas comuns aos condéminos a ocorréncia ou indicios
de ocorréncia domestica e familiar ou violéncias fisicas
contra mulheres, criancas, adolescentes, idosos, pessoas com orientagao
sexual ou identidade de género que enquadrem-se na sigla LGBT+, pessoas

com deficiéncias e maus tratos contra animais.

Paragrafo Unico. A comunicacéo a que se refere o caput deste artigo devera
ser realizada de imediato, por ligacdo telefénica nos casos de ocorréncia em
andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipoteses, no
prazo de até 24h (Vinte e quatro) horas apos a ciéncia do fato, contendo
informacées que possam contribuir para a identificagdo da possivel vitima e

possivel agressor.

Art. 2° Os condominios deverao fixar, nas areas de uso comum, cartazes,

placas ou comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando
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os conddminos a notificarem o sindico e/ou o administrador quando tomarem

conhecimento da ocorréncia ou da existéncia de indicios da ocorréncia.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei podera sujeitar o condominio

infrator, garantindo ampla defesa e contraditério, as seguintes penalidades

administrativas:
| - adverténcia, quando da primeira autuagdo da infragao; e
[l - multa, a partir da segunda autuacao.

Paragrafo unico. O valor da multa devera ser definido pelo Poder Executivo

através de decreto.

Art. 4° Cabera ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os

aspectos necessarios para a sua efetiva aplicagao.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Rio Grande, 26 de agosto de 2021.

Vereadora Regininha
Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA: em plenaria.



